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SUPERINTENDÊNCIA 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 523/2023, de 06 de outubro de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Contratação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva nas centrais de climatização do HU-Furg, a fim de atender 

às necessidades da Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do Regulamento 

de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Marcel Dias da Silva, SIAPE 101**** - Coordenador da EPC - Representante do Setor de 

Infraestrutura Física; 

II. Alan Penha de Jesus, SIAPE 329**** - Representante do Setor de Infraestrutura Física; 

III. Charlene Lopes Garcia, SIAPE 323**** - Representante da Unidade de Compras e Licitações; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

  

 

Portaria-SEI Nº 527/2023, de 09 de outubro de 2023 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Contratação de Serviço de 

Telefonia Fixa, a fim de atender às necessidades da Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao disposto 

no art. 26, §3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 
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I. Mateus Madruga Torres, SIAPE 234**** - Coordenador da EPC - Representante do  Setor de 

Tecnologia da Informação e Saúde Digital; 

II. Alan Penha de Jesus , SIAPE 329**** - Representante do Setor de Infraestrutura Física; 

III. Bruno Rodrigues Lourenço, SIAPE 325**** - Representante da Unidade de Compras e 

Licitações. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 
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Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

PROCESSO DISCIPLINAR 

 

Portaria-SEI Nº 524/2023, de 06 de outubro de 2023 

A SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissariado, 

designado pela Portaria nº 391, de 07 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 341, 

de 07 de agosto de 2023, referente ao Processo nº 23764.004401/2023-05, ante as razões 

apresentadas na Solicitação SEI nº 33435373 de 06 de outubro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 526/2023, de 09 de outubro de 2023  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 

2018, publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação 

de competência de que trata o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 

Conselho de Administração, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Retificar a  Portaria - SEI 522/2023 (33431633), de 06 de outubro de 2023, publicada no 

boletim de serviço nº 357, pág. 8, de 06 de outubro de 2023. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48389781&id_procedimento_atual=43654853&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001645&infra_hash=108d30742b93b20dae081a3e9fdbd30c272a78c05eb09f0cfcad0bef149b158a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48385610&id_procedimento_atual=42914059&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001645&infra_hash=6535bba93f37bf0b90c03aefff9454939ad67373be4d0f402fbe37712da3c64e


 

nº 358, segunda-feira, 09 de outubro de 2023 

8 

Art. 2°- Na Portaria retrocitada, onde se lê: "(...) Fiscal Setorial: - Leonardo da Costa 

França, SIAPE: 234****; - Gisele Zanetti Senhorin, SIAPE: 136****; - Vandré Rodrigues 

Nunes, SIAPE: 203****; - Fernanda Alves Prudêncio de Morais Tarradt, SIAPE: 233****; 

- Patrick Amaral Rodrigues, SIAPE: 332****. (...)" Leia-se: "(...) Fiscal Setorial: - Leonardo da 

Costa França, SIAPE: 234****; - Gisele Zanetti Senhorin, SIAPE: 136****; - Vandré Rodrigues 

Nunes, SIAPE: 203****; - Fernanda Alves Prudêncio de Morais Tarradt, SIAPE: 233****; 

- Patrick Amaral Rodrigues, SIAPE: 332****; - Gladimir Flores Teixeira, SIAPE: 235****; - 

Andryelle Aitana Mendes da Costa, SIAPE: 331****. 

Art. 3° - Permanecem inalterados os demais dispositivos constantes na Portaria - SEI 522/2023 

(33431633), de 06 de outubro de 2023. 

 

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

  

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 525/2023, de 06 de outubro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Resolve: 

Art. 1º Designar Daniele Rodrigues Silveira, matrícula Siape nº 303****, substituto(a) da função 

de Chefe da Divisão de Enfermagem do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial 

da Ebserh, no período de 16/10/2023 a 20/10/2023. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

Superintendência do Hospital Universitário 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48385610&id_procedimento_atual=42914059&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001645&infra_hash=6535bba93f37bf0b90c03aefff9454939ad67373be4d0f402fbe37712da3c64e

